


ATA 04/2021 REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA. 1. DATA, LOCAL, QUORUM – Ao quinto dia do mês de março, do ano de dois mil e vinte um, com início às 8h30min, em razão de estarmos passando por uma pandemia, a reunião foi realizada por videoconferência e de forma híbrida no gabinete do prefeito, onde reuniu-se para a assembleia, os conselheiros e convidados, conforme lista de presença, anexo. 2. ABERTURA E APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR: O Presidente Julio Daniel do Vale procedeu à abertura da reunião extraordinária com a seguinte pauta: Abertura e aprovação da ata anterior; Apresentação e votação dos Pareceres da Câmara Técnica de Recursos Hídricos e Solos; Apresentação e votação dos Pareceres da Câmara Técnica de Fauna e Flora; Apresentação e votação do Parecer da Câmara Técnica de Resíduos; Palavra Franca; Encerramento; O presidente informou que a ATA 03/2021 foi disponibilizada no dia 30/03/21 e que não houve nenhuma objeção dos conselheiros, a respectiva ata foi colocada em votação e aprovada por unanimidade. 3. APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES DA CÂMARA TÉCNICA DE RECURSOS HÍDRICOS E SOLOS: Nyamien Yahut Sebastien iniciou a apresentação do parecer da CT em relação a anuência para implantação de empreendimento imobiliário conforme o protocolo 34821/20, referente ao processo de loteamento, Ecoville chácara 139, Fazenda Britânia proprietário BBTA incorporadora - ME LTDA. No caso em questão, a reunião foi realizada em 23/09/2020, tendo o parecer as seguintes considerações: Considerando que o parcelamento está próximo a unidades industriais de abatedouros de peixes, o parcelamento trará impactos de poluição atmosférica, em especial odores; O parcelamento faz divisa com várias propriedades agricultáveis; Considerando que não há estudo de fluxo e aumento do tráfego na região junto ao der pois o fluxo do loteamento possui a única via de acesso a área central de Toledo passando por dois trevos rodoviários, BR 467 e PR 182; Considerando que não há estudo do eixo de aproximação das aeronaves ao aeroporto de Toledo junto a ANAC, devido ao lote 8a11 localizar-se parcialmente na zona ZAA - Zona de Aproximação do Aeroporto, a qual não possui legislação específica municipal, conforme a lei 2.233/2016, art. 40; Considerando que não apresenta estudos para implantação de estações de tratamento de esgoto x fossas sépticas junto a Sanepar; Considerando que não há estudo de zona de amortecimento entre o loteamento e as áreas agrícolas. Diante dos expostos, a CTRHS emite PARECER CONTRÁRIO ao loteamento. Com a palavra, Gilberto Schumlek questionou quais os documentos anexos a solicitação, sendo que, a área já está dentro do perímetro urbano, existe legislações sobre aplicação de agroquímico, e as pontuações em relação ao aeroporto são situações que demandam da ANAC a liberação ou não. Sebastian retornou a palavra, disse que o posicionamento da CT sobre o parcelamento, tem o propósito de chamar a atenção de problemas futuros que podem ocorrer. Com a palavra Frizzo, esclarece que a BR citada, passou a ser perímetro urbano, sendo municipal há 15 dias atras, não devendo levar em consideração o aumento do tráfego no local, ademais, sobre estar próximo ao aeroporto, exemplifica que, ele mora à 5km do aeroporto e não há problemas de barulho, não sendo restrição para liberação do loteamento na região, por fim, estão sendo exigido aos loteadores que façam uma cortina verde, e que visando a expansão da cidade, não podemos isolar essas regiões. Sebastian retomou a palavra, deixando claro que a CT trabalha de maneira técnica, que através dos pareceres estão para contribuir com a cidade, e solicita que, quando possuírem documentos para contribuir com as análises sejam disponibilizados, como por exemplo a alteração da BR citada pelo Neuroci Antonio Frizzo e que até então não era de conhecimento dos membros. Julio, utilizando o Google Earth, demonstrou aos membros as áreas debatidas, para melhor compreensão. Com a palavra, Trajano comenta do acesso, que agora é municipal e algo muito recente, na época não fora analisado, mas isso não descaracteriza do fluxo de veículos, causando engarrafamentos no trevo; sobre a cortina verde, afirma que isso não funciona, dando de exemplo a Compostec; outro ponto, a ser analisado futuramente é a delimitação do perímetro urbano, encostado imóveis rurais, e indaga o grupo de como os proprietários farão a exploração da agricultura, e onde está o planejamento de amortecimento da aplicação agrícola, o qual esses moradores não poderão mais exercer suas atividades de agricultura; por fim, reforçou novamente que a cortina verde não funciona, existe comprovação técnica para isso, e sugeriu que o local seja uma área industrial, acompanhando empresas já instaladas no local, como o Frigorífico de Peixes Pescados Sereia e a Copacol. Gilberto, chama atenção que, se não autoriza o loteamento residêncial, automaticamente não autoriza-se loteamento industrial. Trajano corrigiu a fala, pois o que está sendo analisado é loteamento residencial conforme os documentos enviados, em nenhum momento deram parecer contrário à loteamento industrial ou qualquer outra utilização da área. Após os debates, Julio abre para votação do parecer, sendo que: 5 votos foram contrários (Frizzo, Diego Bonaldo, Luciane Graziele de Souza Leonardi, Maicon Stuani, Sandra Inês Reisdorfer Kopeginski), 6 votos favoráveis (Leodacir Francisco Zuffo, Maura Stenzel, Cleber Lindino, Luiz Roberto Faganello, Anna Luisa Finkler e Ildo Bombardelli), 1 abstenção de voto (Dilso José Colpo), restando APROVADO pelo Conselho do Meio Ambiente ao parecer contrário ao loteamento. Próximo parecer a ser analisado é em relação a anuência para implantação de empreendimento imobiliário conforme o protocolo 34822/20, referente ao processo de Loteamento Bilatto, Lote Rural número 8.A.1.1. Como os “considerando” são os mesmos do parecer anterior, por ser da mesma área, Sebastien reforça que o parecer não está proibindo a utilização da área para outras atividades e a CT não está trabalhando a favor ou contra ninguém, mas sim de acordo com os documentos que tem em mãos. Diante dos expostos, a CTRHS emite PARECER CONTRÁRIO ao loteamento. Com a palavra, Gilberto fala que os pareceres estão duvidosos e sugere que esses pareceres sejam encaminhados para a CT Jurídica, pois está abrindo precedentes de questionamentos. Julio, reforça novamente que, ano passado já teve os mesmos questionamentos, e pessoalmente foram esclarecer as dúvidas com o Norisvaldo e promotor Giovani Ferri, e, por ser elementos já expressos, foi dado continuidade à votação do parecer, sendo que: 5 votos foram contrários (Frizzo, Bonaldo, Luciane, Maicon, Sandra), 7 votos favoráveis (Zuffo, Maura, Cleber, Faganello, Anna Finkler, Ildo Bombardelli e Dilso Colpo), 1 abstenção de voto (Nelson Natalino Paludo) restando APROVADO pelo Conselho do Meio Ambiente ao parecer contrário ao loteamento. O próximo parecer trata-se de solicitação de Análise do Loteamento Alto da Boa vista II, Lote Rural nº 6.A.1.1, Sebastien apresenta os documentos encaminhados e as considerações apresentadas, sendo semelhante aos anteriores e diante dos expostos, a CTRHS emite PARECER CONTRÁRIO ao loteamento. Julio abre para votação do parecer, sendo que: 6 votos foram contrários (Frizzo, Bonaldo, Luciane, Maicon, Sandra, Anna Finkler), 7 votos favoráveis (Zuffo, Maura, Cleber, Faganello, Ildo Bombardelli, Dilso Colpo e Nelson Paludo), restando APROVADO pelo Conselho do Meio Ambiente ao parecer contrário ao loteamento. 4. APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES DA CÂMARA TÉCNICA DE FAUNA E FLORA: Com a palavra, Maria do Socorro Tenório Baumgartner apresenta o primeiro parecer, que é referente ao instrumental encaminhado para Reformas no Canil da Guarda Municipal. Os membros da CT fizeram uma visita in loco e constatou-se que: O local ocupado pelo canil foi adaptado a partir de um estacionamento para veículos e vem sendo utilizado para abrigo dos cães desde o ano de 2.006; O piso existente nas instalações é inadequado, principalmente quanto à drenagem; Os cães ficam expostos a condições inadequadas de incidência solar nos períodos mais quentes e ocorrência de ventos nos períodos de baixas temperaturas; Faz-se necessária a relocação do canil para propiciar condições favoráveis a processos de manejo (alojamento, alimentação, higienização, reprodução, entre outros); A área utilizada pela Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito dispõe de local adequado para construção de novas instalações devidamente planejadas para um canil, e; O novo local do canil possibilitará a realização de propostas de projetos de educação ambiental, uma atuação mais efetiva do Projeto Veterinário Mirim, bem como outras propostas sociais e educacionais do município. Diante aos expostos, a CTFF é DESFAVORÁVEL à concessão de R$ 55.968,81, porém, manifestam-se favoráveis à elaboração de projeto de construção de um novo canil, em local adequado da área da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito. De forma unânime o parecer foi APROVADO pelo Conselho do Meio Ambiente e aguarda-se novo encaminhamento de instrumental a fim de realizar a construção do novo canil. Com a palavra o prefeito Beto Lunitti, agradece a colaboração dos membros, comenta sobre o caráter consultivo doConselho e que buscarão internamente no governo formas de darem segmento a expansão urbana, pois é uma das intenções desse governo, também propôs auxiliar na elaboração de um projeto para o canil da Guarda Municipal. Dando sequência na reunião, Socorro apresenta o próximo parecer que trata-se do pedido de Supressão de Árvores nos prolongamentos da Rua dos Pioneiros e Rua Itacorá. Considerando-se que, o local já apresenta considerável grau de urbanização; Os indivíduos arbóreos apresentam grande porte e ocupam quase a totalidade da largura do passeio, impossibilitando circulação de pedestres; O porte atualmente apresentado e as espécies desses indivíduos (Tabebuia sp. - ipê, Araucaria angustifolia, Syagrus romansoffiana – coqueiro e Cedrela fissilis – cedro-rosa) são inadequados para uso em arborização urbana; Os indivíduos de araucária, cujo status de proteção ambiental restringe o corte indiscriminado, apresentam-se em estágio de inatividade reprodutiva, em razão do avançado grau de desenvolvimento; O Decreto Municipal Nº. 799/2020 declara a área como de utilidade pública, e; O presente parecer foi solicitado pelo Instituto Água e Terra de Toledo-PR. Diante ao exposto a CTFF é FAVORÁVEL ao Projeto de Supressão de Árvores nos Prolongamentos da Rua dos Pioneiros e Rua Itacorá. Julio, abre para votação e o parecer fora APROVADO pelo Conselho do Meio Ambiente de forma unânime. 5. APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES DA CÂMARA TÉCNICA DE RESÍDUOS: Thiago Schuba inicia com o primeiro instrumental com a solicitação de substituição da frota a ser adaptada às caçambas Roll-on Roll-off segundo o Instrumental nº 01/2021, em substituição ao Instrumental nº 02/2020 e reajuste na solicitação de recursos financeiros. Diante das considerações apresentadas a CTR é FAVORÁVEL para que seja feita a aquisição de aquisição de equipamento Roll-on Roll-off no valor de reajuste de R$ 95.500,00, conforme média de valores das propostas apresentadas no Memorando 02/2021, devendo ser instalado no caminhão Mercedes Benz Atego 2426/48 (frota nº 886). De forma unânime o parecer foi APROVADO pelo Conselho do Meio Ambiente. Na sequência, o segundo instrumental encaminhado fora de solicitação de recursos Financeiros ao Fundo Municipal do Meio Ambiente para concluir aos aditivos contratuais vinculados ao Convênio nº 4500046662/2017 ITAIPU BINACIONAL para que sejam concluídas as obras que envolvem a UVR vinculado ao Convênio da Itaipu Binacional, no valor de aditivo contratual de R$ 98.577,43, que se referem à execução global dos serviços de construção/ampliação da Infraestrutura Barracão de Reciclagem no Aterro Sanitário para Central de Triagem e Reciclagem de Materiais e serviço de construção de Cisterna Elevada Tipo 02 – 20.000 litros, e execução global (material e mão de obra) dos serviços de reforma da entrada de energia do Aterro Sanitário. A aprovação do recurso está condicionada à apresentação de relatório dos contratos vinculados ao Convênio nº 4500046662/2017 ITAIPU BINACIONAL, por parte da Secretaria do Desenvolvimento Ambiental e Saneamento, de modo a comprovar que tais objetos não estavam contemplados no projeto e serviços inicialmente contratados. Atendendo a esse condicionante a CTR é FAVORÁVEL à aprovação da liberação do recurso. De forma unânime o parecer foi APROVADO pelo Conselho do Meio Ambiente. Thiago Schuba dando sequência ao instrumental encaminhado nº 02/2021, que trata-se de solicitação de recursos financeiros para custear a contrapartida das ações da Secretaria de Desenvolvimento Ambiental e Saneamento em novo Convênio com Itaipu Binacional. Considerando que o Convênio firmado, no âmbito da Segurança Hídrica e Desenvolvimento Territorial, entre os programas desenvolvidos pela ITAIPU em parceria com os municípios da área de contribuição hídrica do Reservatório, está previsto dar continuidade ao modelo de gestão por bacia hidrográfica com implantação atividades de manejo integrado de água e solo (práticas conservacionistas), saneamento ambiental urbano e rural, conservação da biodiversidade, apoio a obras sociais (sistema de geração fotovoltaico) e fortalecimento da agropecuária (aquicultura); Fora celebrado novo convênio com a Itaipu Binacional – IB, na ordem de R$ 5,3 milhões de reais (total), e que além da Secretaria de Desenvolvimento Ambiental, o convênio também envolve as secretarias de Infraestrutura Rural, Agricultura e Planejamento; A Itaipu Binacional pagará 90% de cada item, sendo a contrapartida pertinente a SMDAS no valor de R$ 427.100,00 – valor que o município terá que desembolsar para adquirir o total de bens no valor de R$ 4.271.000,00; Não foi apresentada a contrapartida pelo Fundo Municipal do Meio Ambiente para a execução das atividades, sendo apresentado apenas a contrapartida do Município de Toledo junto à Itaipu Binacional; Os itens apresentados no instrumental nº 02/2021 também fazem parte do escopo de assuntos da Câmara Técnica de Educação Ambiental, e no caso específico do item “Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica”, necessita-se apresentação geral em assembleia, visto a inexistência de câmara técnica específica; Os itens apresentados no instrumental nº 02/2021 são genéricos, não constando quais ações estão previstas para a execução das atividades, tampouco apresentação de orçamentos que justifiquem o valor solicitado. Diante aos expostos a CTR entende que não cabe apresentar parecer ao que se refere à solicitação apresentada no Instrumental nº 02/2021, visto o exposto acima. Sendo assim, sugere-se que seja apresentado novo Instrumental constando a contrapartida do Fundo Municipal do Meio Ambiente, justificativa, objetivos e plano de trabalho específico para cada item, com devidos orçamentos. Dessa forma, fora retirado de pauta o instrumental encaminhado e aguarda-se a secretaria encaminhar novos Planos de Trabalho com detalhamento individual e o envio para a respectiva CT de competência para análise. 6. ENCERRAMENTO: Presidente Julio Daniel do Vale agradeceu a presença de todos. Desse modo, eu, Scheila Taimara da Silva, Secretária Executiva, lavro a presente ata, que após lida e aprovada por endereço eletrônico deste Conselho, será assinada por mim e pelo Presidente Julio Daniel do Vale, seguindo anexa a lista dos presentes.
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